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LEI COMPLEMENTAR Nº. 140/2023 
 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS E ANEXOS DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 134, DE 04 E JANEIRO DE 2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da Lei Orgânica do Município – LOM, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 
 
 
 

LEI COMPLEMENTAR: 

 
Art. 1º Fica ALTERADO o art. 1º, inciso XII da Lei Complementar nº 134/2023, que dispõe sobre a estrutura 
das unidades administrativas da Câmara Municipal de Guarapari, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

Art. 1º. A estrutura das unidades administrativas da Câmara Municipal de Guarapari 
será definida na seguinte forma, conforme descrito no organograma constante do 
Anexo I: 
 

(...) 

XII - Gerência do Legislativo, Taquigrafia e Comissões Parlamentares;  

(...) 
 
Art. 2º Fica ALTERADO o Anexo I da Lei Complementar nº 134/2023, o qual dispõe sobre o Organograma 
da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Guarapari, passando a vigorar da seguinte forma: 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Art. 3º Fica ALTERADA a nomenclatura de cargo constante do Anexo II da Lei Complementar nº 134/2023, 
o qual dispõe sobre os Cargos de Provimento em Comissão da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal 
de Guarapari, que passará a vigorar na forma que segue: 
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